
 

                                                                                    

 

LEI Nº. 5.451 

DE 13 DE MAIO DE 2026. 

 

“Altera a Lei Municipal nº 3.740, de 21 de 

fevereiro de 2018, que institui o Projeto Atleta 

Escolar – Modalidades Coletivas, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema 

aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - O inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 3.740, de 21 de 

fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 2º - (...) 

  

I – possuir idade mínima de 7 (sete) anos e máxima de 18 (dezoito) 

anos de idade;” 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal – 

 
 
 

PUBLICADO 
 

Extrema, 13 / 05 / 26 
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